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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS/ST. 
Indeferiu o pedido de perícia. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. Também em preliminar, à 

unanimidade, em rejeitar as prefaciais argüidas pela Impugnante. No mérito, também à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. 

 

Sala das Sessões, 17 de março de 2008. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente 

Rosana de Miranda Starling  
Relatora 
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